
I I-

PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PBIm
GABI N ETE DO

r»tr,lt »e corvwrceÇÃo x" ottztzoz3

Concurso Público 00112022 - PMCR

O Prefeito Constitucional do Municipio de Catolé do Rocha - PB. o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafirq no uso de suas

atribuições e considerando o disposto no tópico XI - DAS NOUençÕeS. do Edital do Concurso Público OOll2O22 - PMCR e suas

alterações, bem como a homologação do resultado final do certame publicado no Diário Oficial do Municipio, na data de l3 de maio de 2023.

CONSIDERANDO a renúncia expressa de (02) dois candidatos aprorados e convocados para o exercicio do cargo de auxiliar de

Sen'iços Gcrais;

CONSIDERÁNDO a oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal. no tocantc a necessidade de convocação de

outros candidatos aprovados para o exercício de cargos especiÍicos da Administração Pública Mruricipal:

RESOLVE

Art. l" - CONVOCAR os candidatos (as) aprovados (as), a seguir indicados, para apresentar os documentos e exames, nos terÍnos do Edital

do Concurso Público no 00112022 - PMCR e suas alterações, para os cargos de:

ATIXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:

APROVADOS: (Ordcm Classificação: Insc.; Nomc)

0018: 78.5.4.32.1.5: GISLENE DA SILVA AIRES // 0019; 78.5.8.14.1.5: PATNCTA DANIELLY SARAM DA SILVA:

DIGITAT}OR:

APROVADOS: (Ordcm Classificação: Insc.; Nomc)

0001;78.8.13.4.2.2: FILIPE DA ROCHA ARAUJOT

RECEPCIONISTA:

APROVADOS: (Ordem Classificação; Insc.; Nome)

000 I : 78. 8. I 7. I 5.2.2; PATRÍCIA WANDERLEY NUNES

Art.2'- Os (as) candidatos (as) ora convocados dcvcrâo providcnciar o atcstado dc sanidade e capacidade Íisica c mcntal.

I. Durante a avaliaçâo de capacidade Íisica e mental. poderão ser solicitados outros exÍrmes complementares, a depender da necessidade de

esclarecimento de diaglóstico, a critério da equipe de avaliaçâo medica.

II. A at'aliação de sanidade e capacidade Íisica e mental declarará o candidato apto ou inapto para o exercicio do cargo público, tendo,

portanto. caráter eliminatório.

Art.3' - O (a) candidato (a) apto ao exercício deve comparecer a Secretaria Municipal de Administração. situada na Prefeitura Municipal de

Catole do Rocha (PB). localizada na Praça Sérgio Maia. n"66. Centro. das 07h00 às 12h00 horas e das 14h00 às 17h00, no periodo de ate

30 (trinta) dias, a partir da data de recebimento da carta de convocação, mtmido de todos os documentos solicitados que serão

obrtgabriamente em cópias repografadas, com autcnticaçâo em cartório ou acompanhada do original para conferência. conformc

rclação a seguir indicada:

a) C.T.P.S - (Carteira de Trabalho);

b) Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF:

c) CarteiÍa de Identidadc - RG (Registro Geral);

d) Carteira Nacional de Habilitação - Categoria D, para os candidatos classificados ao cargo que exigir:

e) Ceíidão de nascimento. casamento ou dilórcio (se for o caso);

f) Certidões negativas de antecedentes criminais na esfera Federal e Estadual:
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B) Certificado de conclusão de curso equivalente ao cargo concorrido,

h) Certifrcado de resen'ista ou compÍovante de alistamento militar. se do sexo masculino:

i) Comprovante de residência e para os candidatos de Agente Comunitário de Saúde, o comprovante de residência anterior a data de

publicação do edital. nos termos do art. 6o. I, da Lei Federal nol 1.3-50/2006:

j) Dados bancitios de conta abcrta no Banco do Brasil;

k) Declaração de bens:

l) Declaraçâo de exercício de outras atividades em cargos públicos:

m) Declaração de Imposto de Renda, do último exercício:

n) Documentação dos dependentes (se for o caso) - Certidâo de nascimento de filho (s). CPF. foto 3x4, comprovante escolar e cartão de

vacinação para os Íilhos mcnorcs dc 07 anos:

o) 02 (duas) fotos tamanho 3x4:

p) Laudo Medico da Avaliação de Sanidade e Capacidade Física e Mental:

q) Número PIS/PASEP:

r) Para sen'idor (a) quejá desconta INSS em outro órgão público, trazer declaraçâo e comprovante;

s) Registro no Conselho de Classe e para os candidatos que sc exige a comprovação de especialização para assumir o cargo, quc seja

recoúecida pelo MEC e para os especialistas médicos, que atenda as noÍmas do CFM e CRIWPB (residência recoúecida pelo MEC e

profissional especialista devidamente registrado como tal no CRM da Paraiba):

0 Titulo de eleitor (a) e último comprovante de votaçâo:

u) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO).

Art. 4o - Além da apresentaçâo da documcntação solicitada, a posse do (a) candidato (a) ficará condicionada à realização de inspeçâo medica

realizada por Junta Medica Oficial indicada pela Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Catole do Rocha.

AÉ.5o - Caso o (a) candidato (a) convocado (a) não compareça dentro do prazo estipulado na presente convocação, não entregar üodos os

documentos comprobatórios exigidos ou não cumprir os requisitos do certame, será convocado (a) o (a) candidato (a) que imediatamente

o (a) suceder na ordem de classificação. mediante autorizaçâo legislativa, Íicando aquele (a) excluído (a) da referida lista de convocaçâo.

Prefeitura Municipal de Catole do Rocha - PB, em 3 I de julho de 2023
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